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PODER LEGISLATIVO
ÇÂMARA MUNIaIPAL DE aUPIRA

"CASA MANOEL JOASUIM DA SILVA"

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2A25.
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REQUERIMENTO N" 14112025, de20 de agosto de20?5.

A VEREÂDORÀ DA CÂlVIARA MUNICIPA DE CUPIRA, NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, TAINE EDUARDA DOS SANTOS no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com o que estabelece as normas vigentes, especialmente o Inciso X, do Artigo
141, do RegimerÍo Interno, submete a apreciação do Plenrário da Câmara de Vereadores, o
presente REQUERIMENTO.

CAROS COLEGAS VEREAIIORES e YEREADORAS,

Requeremos a Vossas Excelências, após ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao

Prefeito deste Município, Excelentíssimo Senhor Eduardo da Fonseca Líra, extensivo ao

Secretário Municipat de Infraestrutura, José Sávio de Luna, paÍâ que seja reaiizada a
revitalização da Praça localizada na Rua Gonçalves Dias, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

A Praça da Rua Gonçalves Dias é um importante ponto de convivência e lazer paru a

comunidade local, atendendo moradores de diversas faixas etárias. Contudo, o espaÇo encontra-
se com equipamentos desgastados, iluminação insuficiente, e estrutura comprometida. o que

limita seu uso e afasta os frequentadores.

A revitalização se faz necessária para garantir mais segurança, acessibilidade e conforto aos

usuários, além de incentivar atividades culturais, esportivas e recreativas. As melhodas poderão
incluir recuperação e pintura de bancos e pisos. instalação de iluminação adequada,
requalificação das áreas verdes, implantação de brinquedos e equipamentos de ginástica,
tornando o espaço mais atrativo e funcional.

Trata-se de urna demanda legítima da poptúação, que contribuirá diretamente para o bem-estar e
a qualidade de vida dos moradores, além de valorizar o patrirnônio público.

É o nosso requerimento, com o qual contamos com a aprovação dos demais vereadores e

vereadoras desta Casa Legislativa.

Da decisão deste Farlamento, dê-se ciência ao Prefeito do Município e ao Secretário Municipal
de infraestrutura, informando-lhes todo o teor deste requerimento.
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CàmaraMunicipal de Vereadores de Cupira/PE
Rua Desembargador Felismino Guedes, 02 - Centro, Cupira/PE I CEP 55.460.000

CNPJ no 08.653.503/0001-78 | Tel: (08I) 98418-5711 | E-mail: seoetaria@cupira.pe.leg.br

Site: hups:/iwww.cupira.pe.leg.brl Instagram: @camaracupiraoficial I Facebook Câmara Legislativa
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